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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA REGIONAL DE 
FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS DA 
COMARCA DA CAPITAL/SC. 
 
 
 
 
 
 
Ref.:​             Recuperação Judicial nº 5044662-75.2025.8.24.0023 
Recuperanda:     HARLEY DE AGUIAR JUNIOR LTDA e UBUNTU 
COMERCIO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 
 
 

INSTITUTO PROFESSOR RAINOLDO UESSLER – IPRU, 
administrador judicial nomeado nos autos do processo de Recuperação 
Judicial acima destacado, vem perante Vossa Excelência, em atendimento ao 
disposto no § 7º do artigo 37 da Lei 11.101/2005, apresentar e informar o 
que segue.  
 
Nos termos já informados por esta Administração Judicial anteriormente, 

o MM. Juízo deferiu o trâmite conjunto das recuperações judiciais das empresas HARLEY 
DE AGUIAR JUNIOR LTDA e UBUNTU COMERCIO E SOLUCOES 
TECNOLOGICAS LTDA, sem, contudo, reconhecer a consolidação substancial, razão 
pela qual os atos assembleares foram conduzidos de forma individualizada para cada 
recuperanda, inclusive quanto à verificação de quórum de deliberações realizadas, além da 
lavratura das respectivas atas. 

 
Informa esta Administração Judicial que, conforme consignado no Evento 

258, foi apresentada proposta de suspensão dos trabalhos assembleares, com retomada 
designada para o dia 21 de maio de 2026, às 13h30min, com credenciamento dos 
participantes entre 13h00min e 13h30min, proposta esta aprovada pelos credores presentes. 

 
Na continuidade dos trabalhos no dia 21 de Maio de 2026, da Assembleia 

Geral de Credores das Recuperandas HARLEY DE AGUIAR JUNIOR LTDA e 
UBUNTU COMERCIO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA, houve nova 
deliberação pela suspensão da assembleia, ficando designada a retomada para o dia 15 de 
junho de 2026, às 13h30min, com credenciamento entre 13h00min e 13h30min, o que 
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também foi aprovado pelos credores presentes, conforme registros constantes nos laudos 
de votação em anexo,   bem como, no vídeo disponibilizado por meio do link: 
https://www.youtube.com/watch?v=sHnYGNQcF8c  estando todos os credores 
presentes devidamente cientificados da continuidade agendada. 

 
Esta Administração Judicial coloca-se à inteira disposição para quaisquer 

esclarecimentos que se fizerem necessários. 
 

Florianópolis (SC), 22 de maio de 2026. 
 
 

INSTITUTO PROFESSOR RAINOLDO UESSLER – IPRU 
Administração Judicial 
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